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Dispõe sobre concessão de
Aposentadoria Por Idade e Tempo
de Contribuição
O Prefeito Municipal de Vane-
Sai/RJ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pelos
incisos VI e IX, do art.78, da Lei
Orgânica do Município.

A55INÁIURA

RESOLVE:

Art. I" - Conceder a ROGÉRIO RAMoS DE oLIVEIRA,

,\lmoxarilL. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
fí,ni iase no art. 3o, da EC 47105, com proventos integrais e direito a paridade no valor
de i{$ 1.720".17 (mil. setecentos e vinte reais e quarenla e sete centavos), conforme
demorstralil o Ce cálculo abaixo:

: l.:

Yencimento: R$ 1.387,49 (ref. 03) - Quadro da Lei 035/93 QP/SA -

'i-riênio: R$ 332,98 (ref. 8:24%) - Art.68, dal,ei 184/97.

Art. 2'- Âs despesas com pagamento do beneficio correrão por
ii:;lta da dotação orçarnentá-ria própria.

Art. 3' - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se Publique-se Cumpra-sec

PreÍêitura lVÍunicipal de Varre-Sai,01 de abril de 2022.

SILVES E GORINI
PREFEIT ICIPAL


